
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

TERMO DE REFERÊNCIA

l.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa; Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de cessão de uso
de uma ferramenta de Portal de Transparência e Portal de Acesso à Informação Pública (ativa e passiva), bem como a implantação em modelo
hosting de responsabilidade da contratada, extração de dados dos sistemas ligados da Prefeitura Municipal de Bom Jesus e do Instituto de

Previdência e Assistência Social de Bom Jesus - IPASB, capacitação, suporte técnico e manutenção para publicação em portal institucional da
entidade.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos; Lei Federal ns 14.133, de 01 de
Abril de 2021; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação;

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se; A cessão de uso de uma ferramenta de Portai de Transparência e Portal
de Acesso à Informação Pública (ativa e passiva), bem como a implantação em modelo "hosting" de responsabilidade da contratada, extração
de dados dos sistemas ligados da Prefeitura Municipal de Bom Jesus e do Instituto de Previdência e Assistência Social de Bom Jesus - IPASB,
capacitação, suporte técnico e manutenção para publicação em portal institucional da entidade

Considerando que contratar uma empresa especializada nesse tipo de serviço, a administração está se beneficiando da expertise e
conhecimento técnico da equipe que possui experiência na implantação e manutenção de sistemas de transparência e acesso à informação.
Isso garante que a solução seja implementada de forma eficiente e que atenda às necessidades específicas da Prefeitura Municipal e do IPASB.
Ao contar com uma empresa especializada, a implantação da ferramenta de Portal de Transparência e Acesso à Informação pode ser realizada
de maneira mais ágil e eficiente. A equipe da contratada já possui conhecimento e experiência prévia, o que agiliza o processo de configuração
e personalização da ferramenta de acordo com os requisitos e necessidades do cliente.

Ao optar pelo modelo de "hosting" oferecido pela contratada, a responsabilidade pela infraestrutura de hospedagem e disponibilidade da
ferramenta é transferida para a empresa contratada. Isso significa que a administração não precisa se preocupar com a aquisição de servidores,
manutenção de infraestrutura e gerenciamento técnico, pois tudo será cuidado pela equipe especializada. A extração de dados dos sistemas
ligados à Prefeitura Municipal de Bom Jesus e ao IPASB é uma tarefa complexa. Ao contratar uma pessoa jurídica especializada, poderemos
contar com profissionais que possuem experiência na integração de sistemas e na extração de dados de fontes variadas. Isso facilita a obtenção
e atualização das informações necessárias para a publicação no portal institucional.

A contratação da pessoa jurídica inclui também serviços de capacitação dos usuários, suporte técnico e manutenção contínua da
ferramenta. Isso garante que a equipe responsável pelo portal institucional esteja devidamente treinada e atualizada, e que qualquer problema
técnico seja prontamente solucionado pela equipe de suporte.

Um portal de transparência e acesso à informação pública é uma exigência legal em muitos contextos governamentais. Ao contratar uma
pessoa jurídica especializada, teremos a garantia de que a ferramenta implementada estará em conformidade com as leis e regulamentações
aplicáveis, garantindo a transparência necessária no fornecimento de informações públicas.
Em resumo, a contratação de uma pessoa jurídica para prestação de serviços de cessão de uso de uma ferramenta de Portal de Transparência
e Portal de Acesso à Informação Pública, implantação em modelo "hosting" e demais serviços relacionados traz benefícios significativos, como
expertise, agilidade, responsabilidade técnica, integração de sistemas, suporte técnico e conformidade legal. Essa contratação permitirá que
a Prefeitura Municipal de Bom Jesus e o IPASB atendam às demandas de transparência e acesso à informação pública de forma eficiente e
eficaz.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são;

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de cessão de uso de uma ferramenta de
Portal de Transparência e Portal de Acesso à Informação Pública (ativa e passiva), bem como a

implantação em modelo hosting de responsabilidade da contratada, extração de dados dos sistemas
ligados da Prefeitura Municipal de Bom Jesus e do Instituto de Previdência e Assistência Social de
Bom Jesus - IPASB, capacitação, suporte técnico e manutenção para publicação em portal
institucional da entidade

UNIDADE QUANTIDADE

mês 121

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE

● Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;

● Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo menos 20 (trinta)

estações de trabalho;
● Ser instalado nos servidores da contratante;
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Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows):

Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My Sqí, postgre) ou

proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas
da contratada;

Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis remotamente e

atualizar automaticamente;

Oferecer instalação via internet;

Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do banco de
dados para maior segurança;
Se conectar ao banco de dados remotamente;

Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente;

Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante;

Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e qualquer informação,
dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade,

integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade.
Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software anteriormente utilizado;

2. RECURSOS DO SISTEMA

- Cadastros

Cadastro de notícias

Cadastro de galeria de fotos
Cadastro de vídeos

Cadastro de Áudios;

Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)

Permite adicionar o facebook na página do site

Permite configurar cores e temas para o site

Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos)

Permite disponibilizar links

Permite publicar banner para frente do site

Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF

Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos.

Cadastro com tela de concurso processo seletivo;

Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos;

Cadastro de unidades gestoras e executoras;

Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as

informações necessárias;

● Módulo Licitação:

Cadastro das Licitações

Cadastro das dispensas

Cadastro das Inexigibilidade

Cadastros de Atas de registros/Adesão

Cadastros das empresas inidôneas
Cadastro de Contratos

Cadastro dos Aditivos

Cadastro do andamento dos processos
Cadastro de Credores

Cadastro de Membros

Cadastro de Comissões

Cadastro de Parcerias

Cadastro de Termo de Fomento

Impressão de Relatórios (Boletim do dia. Avisos, Relatórios de Publicações)

Visualização desses dados em site;

Relatório do Mapa de Licitações

Relatório do Contratos a Vencer

Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as

informaçõesnecessárias;

- Módulo Convênios:
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● Cadastro de convênios (Campos; Nome Convenente, Responsável convenente, número convênio, valor das parcelas,
Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do convênio).

● Vinculaçãodo Contrato
● Cadastro de Concedente

● Cadastros de Convenente

● Cadastros de tipo de convênio

● Relatórios gerenciais

● Cadastro das Metas e Especificações do Convênio

● Cadastro do Plano de Aplicação de recursos

● Vinculação de Parcelas

● Cadastro de Obrigações do Concedente

● Vinculação de Contratos do Convênio

● Visualização desses dados em site;

● Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as
informações necessárias;

- Atendimento aos portais:

LRF (Lei de Acesso à Informação);

Portal de despesas e receitas;

Integrado ao E-sic;

Publicações de leis e outros documentos;

Integrado ao Ouvidoria;

Licitações;

Convênios;

● O Município:

A Cidade;

História;

Praças;

Sítios;

Postos de saúde;

Distritos;

Escolas;

Prédios públicos;

Eventos:

- Publicações documentos oficiais:

Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)

Cadastro de Portarias;

Cadastro de Decretos;

Cadastro de Editais;

Cadastro de Resoluções
Cadastro de Processo seletivo

Cadastro de qualquer tipo de documento;

Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal

Cadastro de Diárias de Viagens

Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as

informações necessárias:

- Módulo Covíd 19:

Vinculação de diárias

Vinculação do Contrato

Vinculação de portarias

Vinculação de legislação

Vinculação de receitas e despesas

Vinculação de detalhamento pessoal

Cadastro do boletim diário

Página exclusiva do COViD
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- Integrações:

● Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas)

t Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas;

● Importar do TCE informações básicas como agentes, credores;

● Módulo LC131:

Cadastro de Despesas extra-orçamentária

Cadastro de Despesas orçamentária

Cadastro de receita extra-orçamentária

Cadastro de receita orçamentária

Cadastro de empenhos

Cadastro de liquidações

Cadastro de pagamentos

Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento.

Importação de outros sistemas CONTÁBEIS;

● Módulo Transparência Pessoal:

Importação com leiaute próprio

Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO

Disponibilizar detalhamento por cargo

Disponibilizar detalhamento por Secretaria

Disponibilizar detalhamento por Vinculo

Disponibilizar detalhamento Geral

Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor

- Módulo Obras:

● Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial, vinculação do contrato, e cadastro da
fonte de recurso)

● Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor global, aditivo de acréscimo, aditivo de

supressão, origem do recurso, número do processo, tipo guarda-chuva, secretaria, endereço da obra, objeto e

Justificativa.

● Vinculação de Andamento da obra

● Vinculação de Credores da obra

● Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar retrabalho)

● Vinculação de medições

● Vinculação de Arts

● Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis

● Disponibilizar relatórios de Listagem de obras

● Cadastro de Processos de Engenharias

● Disponibilizar Envio da foto da obra

● Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as

informações necessárias;

● Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, cadastro de eixos e cadastro de ações.

- Módulo Veículos:

Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de saída, tipo, situação, secretaria, se é

máquinade obra e finalidade)

DisponibilizarEnvio da foto do veículo;

Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as

informações necessárias;

Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por secretaria e pesquisa por placa do
veículo.

- Módulo Conselhos:

● Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data, detalhamento,

● VInculações de membros, representações
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● Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data)

● Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as
informações necessárias;

● Vinculação de documentos próprios dos conselhos;

● Página individual de cada conselho;

- Módulo Esic e Ouvidoria:

Página individual da Ouvidoria no site

Página individual do ESIC no site

Relatórios por manifestação

Relatórios por solicitação
Gráficos

Cadastro de membros da ouvidoria

Cadastros de informações, endereço, telefone

Pesquisa de satisfação com as carinhas

● Aplicativo androíde e iOs

● Visualização das notícias,
● Cadastro de notícia

● Alteração da notícia

● Estatísticas de visualizações

● Cadastro de processo seletivo

● Publicações dos relatórios fiscais

● Publicações de Leis

● Publicações de decretos.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4,1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n? 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte

e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5,4.0bserv3r, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1-Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0S prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: imediato;

7.1.2.Conciusão: 12 (doze) meses.
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7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um

ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8,3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do faro imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas

as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEI RA
lO.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operaciona l; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo

diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.DO5 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei
14.133/21, especiaimente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência
e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, iV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4? do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
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30 efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula; EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX^ 100) t365, sendo TX= percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese

do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Bom Jesus - PB, 01 de Junho de 2023.

EVANDRO DOS SANTOS SOUZA ^

Secretaria de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de cessão de uso de uma ferramenta de Portal de Transparência e Portal
de Acesso à informação Pública (ativa e passiva), bem como a implantação em modelo hosting de responsabilidade da contratada, extração
de dados dos sistemas ligados da Prefeitura Municipal de Bom Jesus e do Instituto de Previdência e Assistência Social de Bom Jesus - IPASB,
capacitação, suporte técnico e manutenção para publicação em portal institucional da entidade.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6^, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6^ Para os fins desta Lei, considera-se:

XXIII-termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Bom Jesus - PB, 01 de Junho de 2023.

INtSE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PPEREIRADE

Prefeita
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